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CÂMARA MUNICIPAL DE SNPAREM
Senhor Presidente, Enj AlbaLeal
Senhoras e Senhores Vereadores,

INDICA A EXCELENTÍSSIMO DEPUTADO FEDERAL HENDERSON
PINTO (MDB), PARA QUE ATRAVÉS DE EMENDA PARLAMENTAR
SE CONTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SÁUDE PARA
ATENDER COMUNIDADE JOÃO PEREIRA (JP), LOCALIZADA NA
ROD. SANTARÉM/ CURUÁ- UNA.

A Câmara Municipal de Santarém, por meio do vereador infra-assinado, fazendo uso das normas
asseguradas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem com o devido acatamento A
INDICAÇÃO, que após os trâmites regimentais e com a necessária aprovação dos membros deste
Poder, seja encaminhado ao Excelentíssimo Deputado Federal Henderson Pinto para que o
mesmo imprima esforçosno sentido da construção de uma Unidade Básica de Saúde para atender
a Comunidade João Pereira- JP, localizada na Rod. Santarém Curuá- Una. São 120 famílias que
serão atendidas, haja vista que a Comunidade JP já possui o terreno para construção do
equipamento proveniente de uma doação.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em agosto de 2024.
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